
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31208712891 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TERRASA ENGENHARIA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

051

2244

BELO HORIZONTE

27 Janeiro 2021

Nº FCN/REMP

MGP2100065980

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/184.712-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100065980

Data

27/01/2021

067.964.546-26 GUSTAVO DE FIGUEIREDO NASCIMENTO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERRASA ENGENHARIA LTDA 

 

CNPJ. 11.553.360/0001-37 

NIRE. 3120871289-1 

 

7ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

GUSTAVO DE FIGUEIREDO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, engenheiro, inscrito no 

CPF sob o nº 067.964.546-26, portador da carteira de identidade nº MG-12.692.713 expedida pela 

SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Esmeraldo Botelho, nº 193, apto 301, bairro Buritis em 

Belo Horizonte/MG, CEP 30.575-800; 

MARCELO DE FIGUEIREDO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, engenheiro, inscrito no 

CPF sob o nº 087.064.726-13, portador da carteira de identidade nº MG-14.604.825 expedida pela 

SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Esmeraldo Botelho, nº 193, apto 301, bairro Buritis em 

Belo Horizonte/MG, CEP 30.575-800; 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada “TERRASA ENGENHARIA 

LTDA.” com sede e domicílio na Rodovia Anel Rodoviário Celso Mello Azevedo nº 1.490, bairro 

Olhos D’Água, CEP 30.390-085, município de Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 11.553.360/0001-37 e registrada na JUCEMG em 11/02/2.010 sob o nº 3120871289-1, 

resolvem de comum acordo, por este instrumento e na melhor forma de direito, promoverem a 

sétima alteração contratual, o que a fazem mediante as cláusulas e condições previamente 

ajustadas e contratadas: 

 

I    -   Alteração do objeto social 

Os sócios resolvem alterar o objeto social da sociedade que passa a ser prestação de serviços de 

terraplenagem, urbanização, saneamento e pavimentação, construção de rodovias e ferrovias, 

serviços de preparação, drenagem, sondagens e perfuração de terrenos para construção e 

mineração ou qualquer outro fim, locação de máquinas pesadas e equipamentos para construção, 

locação e leasing operacional de quaisquer meios de transporte terrestre, tais como veículos leves, 

ônibus e caminhões, serviços de transporte de passageiros, serviços de coleta e transporte de 

resíduos, conservação, limpeza e manutenção de vias e estradas, capina mecanizada e manual, 

capina química, limpeza e varrição de ruas e venda de massa asfáltica e produtos asfálticos.  

 

Considerando-se a alteração acima deliberada, a cláusula quarta do contrato social da sociedade 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

Cláusula Quarta – Do Objeto Social 

O objeto social da empresa é prestação de serviços de terraplenagem, urbanização, saneamento 

e pavimentação, construção de rodovias e ferrovias, serviços de preparação, drenagem, 
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sondagens e perfuração de terrenos para construção e mineração ou qualquer outro fim, locação 

de máquinas pesadas e equipamentos para construção, locação e leasing operacional de 

quaisquer meios de transporte terrestre, tais como veículos leves, ônibus e caminhões, serviços 

de transporte de passageiros, serviços de coleta e transporte de resíduos, conservação, limpeza 

e manutenção de vias e estradas, capina mecanizada e manual, capina química, limpeza e 

varrição de ruas e venda de massa asfáltica e produtos asfálticos.  

 

II        Os sócios integrantes da composição do Capital Social, diante da deliberação constante da 

cláusula precedente, resolvem consolidar o Contrato Social nos termos seguintes, a saber: 

 

 
 

 

TERRASA ENGENHARIA LTDA 

 

CNPJ. 11.553.360/0001-37 

NIRE. 3120871289-1 

 

Cláusula Primeira – Denominação Social 

A denominação social da empresa é TERRASA ENGENHARIA LTDA.  

 

Cláusula Segunda – Da Sede 

A sociedade está sediada na Rodovia Anel Rodoviário Celso Mello Azevedo nº 1.490, bairro 

Olhos D’Água, CEP 30.390-085, município de Belo Horizonte/MG.  

 

Cláusula Terceira – Do Início e Prazo de Duração 

A sociedade iniciou duas atividades em 11 de fevereiro de 2.010 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

Cláusula Quarta – Do Objeto Social 

O objeto social da empresa é prestação de serviços de terraplenagem, urbanização, saneamento e 

pavimentação, construção de rodovias e ferrovias, serviços de preparação, drenagem, sondagens 

e perfuração de terrenos para construção e mineração ou qualquer outro fim, locação de máquinas 

pesadas e equipamentos para construção, locação e leasing operacional de quaisquer meios de 

transporte terrestre, tais como veículos leves, ônibus e caminhões, serviços de transporte de 

passageiros, serviços de coleta e transporte de resíduos, conservação, limpeza e manutenção de 

vias e estradas, capina mecanizada e manual, capina química, limpeza e varrição de ruas e venda 

de massa asfáltica e produtos asfálticos.  
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Cláusula Quinta – Capital Social 

O capital social da empresa é de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) dividido 

em 3.500.000 (três milhões e quinhentos mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, totalmente integralizado e distribuído entre os sócios conforme demonstrado no quadro 

abaixo: 

 

SÓCIOS QUOTAS VALOR EM R$ % PARTIC 

Gustavo de Figueiredo Nascimento 2.625.000 2.625.000,00 75,00 

Marcelo de Figueiredo Nascimento 875.000 875.000,00 25,00 

TOTAL 3.500.000 3.500.000,00 100,00 

 

Parágrafo Único – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 

respondem solidariamente pela sua integralização (art. 1.052, C.C. 2002). 

 

 

Cláusula Sexta – Da Administração da Sociedade 

 

A sociedade é administrada pelo sócio administrador Gustavo de Figueiredo 

Nascimento que a representa ativa e passivamente, em juízo ou fora ele, assinando pelas 

contas bancárias, firmando contratos, emitindo e endossando duplicatas, notas 

promissórias, cheques, recebendo e dando quitação, admitindo e demitindo empregados 

e assinando todos os documentos que se fizerem necessários à gestão da mesma (artigo 

997, VI; 1.013). 

 

Parágrafo Único – O sócio administrador poderá constituir mandatários em nome da 

sociedade, especificando a finalidade do mandato e o prazo de sua duração.  

 

 

Cláusula Sétima – Da Retirada Pró Labore 

 

O sócio Gustavo de Figueiredo Nascimento poderá de comum acordo a qualquer tempo, 

fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerência, a título de pró-labore. Exceção 

poderá se estender ao outro sócio, de acordo com decisão a ser lavrada em ata de Reunião 

de Sócios. 

 

 

Cláusula Oitava – Do Exercício e Distribuição de Lucros 

 

Nos termos da legislação vigente, o exercício financeiro/contábil coincide com o ano 

civil, ou seja, do dia 1º de janeiro ao dia 31 de dezembro, sendo que a cada período de 

doze meses proceder-se-á ao Balanço Geral da sociedade, cujo lucro ou prejuízo 

verificados serão, por opção dos sócios capitalistas, lançados em conta de reserva ou 

distribuído entre eles.  

 

Cláusula Nona – Do falecimento ou Interdição de Sócio 

Em caso de falecimento de algum sócio, a sociedade não se extinguirá, sendo que o sócio 

remanescente permanecerá com 100% (cem por cento) das quotas. 
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Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a uma sócio.  

 

Cláusula Décima – Das Filiais 

A sociedade não possui filiais, porém, reserva-se no direito de abri-las a qualquer tempo.  

 

Cláusula Décima Primeira – Da Transferência de Quotas 

Nenhum dos sócios poderá transferir ou ceder suas quotas sem a prévia e expressa 

anuência do outro sócio, que terá sempre a preferência na sua aquisição a ser manifesta 

no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da notificação premonitória, sendo que após este 

prazo, as partes ficarão livres para celebrar negócios com terceiros.  

 

Cláusula Décima Segunda – Da Declaração e Foro 

Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes que os impeçam de 

exercer a atividade empresarial, conforme disposições do Código Civil, especialmente, 

o artigo n˚ 1011. Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte/MG, com renúncia 

expressa a qualquer outro, ainda que privilegiado, para dirimir quaisquer questões 

oriundas deste instrumento. 

 

Cláusula Décima Terceira – Da Prestação de Contas 

Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o sócio administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do 

Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados (art. 1065. C.C. 2002). 

Parágrafo Primeiro: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designação de administrador (es) quando for o caso 

(arts. 1.071 e 1.072, inciso 2º e art. 1.078 C.C. 2002). 

 

Cláusula Décima Quarta – Das Deliberações 

As deliberações sociais e modificações do contrato social serão por reunião de sócios e 

de alteração contratual, ficando dispensada de convocação, quando houver 

comparecimento da totalidade de sócios. 

 

E por estarem assim justos e contratados assinam digitalmente este instrumento. 

 

 

Belo Horizonte/MG, 22 de janeiro de 2.021. 
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Gustavo de Figueiredo Nascimento 

 

Sócio Administrador 

 

 

 

Marcelo de Figueiredo Nascimento 

 

Sócio 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/184.712-7.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TERRASA ENGENHARIA LTDA, de NIRE
3120871289-1 e protocolado sob o número 21/184.712-7 em 27/01/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8331406, em 28/01/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

067.964.546-26 GUSTAVO DE FIGUEIREDO NASCIMENTO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

067.964.546-26 GUSTAVO DE FIGUEIREDO NASCIMENTO

087.064.726-13 MARCELO DE FIGUEIREDO NASCIMENTO

Belo Horizonte. quinta-feira, 28 de janeiro de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar,
Servidor(a) Público(a), em 28/01/2021, às 10:41 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 28 de janeiro de 2021
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